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DECRETO MUNICIPAL N.º 080/GAB/2017 

“Dispõe sobre Luto Oficial no âmbito do Município de 
Aquidauana/MS, e dá outras providências.” 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL – ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais e em observância ao art. 70, 
VII, da Lei Orgânica Municipal, etc., 

D E C R E T A:  

Art. 1.º - Fica decretado luto oficial por 3 (três) dias, no âmbito do 
Município de Aquidauana/MS, em decorrência do falecimento do 
advogado e ex-Procurador Jurídico do Município, Dr. JAIME CORRÊA 
DE OLIVEIRA, ocorrido na data de 24 de abril de 2017. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Aquidauana/MS, 24 de Abril de 2017.  

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
PORTARIA N.º 358/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear JADERSON BRUNO ARRUDA DOS SANTOS, no cargo de 
provimento em comissão de Assistente de Apoio Administrativo, Símbolo 
DGA-10, lotando-o no Gabinete do Prefeito/Ouvidoria Geral do Município, 
com validade a partir de 02 de maio de 2017, em conformidade com a CI 
nº 050/2017–GEGOV de 30 de março de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 03 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 408/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 201, inciso 
V, § 9º, da Constituição Federal, 

R E S O L V E: 

Averbar na ficha funcional de ROSANA DO ROSARIO ANTUNES Matr. 
2700, Assistente Social, Nível V, Classe C, lotada na Gerência Municipal 
de Desenvolvimento Social e Economia Solidária, o tempo de 
contribuição de 1.258 (mil duzentos e cinquenta e oito) dias 
correspondendo a “03 (três) anos, 05 (cinco) meses e 13 (treze) dias”, 
sendo: 709 (setecentos e nove) dias prestados ao município de 
Aquidauana, nos períodos de 17/03/1997 a 01/06/1997 e 02/05/2001 a 
31/01/2003 e 549 (quinhentos e quarenta e nove) dias prestados na 
Missão Evangélica CAIUA, no período de 01/07/2012 a 31/12/2013, 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição – NIT 1701578335-2, 
expedida pelo Instituto de Previdência Social - INSS, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 1433 de 10/03/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 429/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar NELSON HIROYUKI NISHIBE, do cargo de provimento em 
comissão de Diretor do Núcleo de Prestação de Contas e Recursos 
Humanos, Símbolo DGA-07, lotado na Gerência Municipal de Educação, 
com validade a contar de 01/04/2017, em conformidade com a CI nº 
070/2017/GEMED/NRH de 20 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

PORTARIAS 
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PORTARIA   N.º 430/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e na Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

RESOLVE: 

Nomear NILZANIR TORRES MARTINS no cargo de provimento em 
comissão de Assistente de Direção, Símbolo ADE-1, na EMIP Lutuma 
Dias, lotando-a na Gerência Municipal de Educação, fazendo jus a 
gratificação pelo numero de alunos, com validade a contar de 02 de 
março de 2017, em conformidade com CI n° 068/2017/NPCRH/GEMED 
de 20 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 431/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e na Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

RESOLVE: 

Nomear MELQUISEDEQUE BERNARDE PEREIRA, no cargo de 
provimento em comissão de Coordenador Pedagógico do Programa e 
Projeto Educacionais, Símbolo CPM-1, com carga horaria de 30h 
semanais, lotando-o na Gerência Municipal de Educação, com efeito, a 
contar de 15/03/2017, em conformidade com a CI nº 
062/2017/GEMED/NRH de 20 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 432/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e na Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

R E S O L V E: 

Elevar de 20 para 30 horas-aula a carga horária da servidora SANDRA 
SANTOS AZEVEDO, Mat. 5081, lotada na Gerência Municipal de 
Educação, com validade a partir de 04 de abril 2017, em conformidade 
com a CI n° 058/2017/NPCRH/GEMED de 19 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 433/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, Lei Complementar nº 030/2011 e Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

RESOLVE: 

Designar JANETE LILI AZAMBUJA Matr. 312 e 2143 professora efetiva 
com carga horaria de 40 h/a, lotada na Gerência Municipal de Educação, 
para o cargo de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CPM-1, na EMIP 
Lutuma Dias, com validade a contar de 02/03/2017, em conformidade 
com a CI nº 067/2017/NPCRH/GEMED de 20 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 435/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 113 da Lei Complementar nº 011/2009 de 09 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Conceder 30% (trinta por cento) de gratificação ao servidor ROGÉRIO 
LEITE DIAS, Coordenador do CICA, Símbolo DGA-07, lotado na 
Gerência Municipal de Desenvolvimento Social e Economia Solidária, 
com validade a partir de 03 de abril de 2017, em conformidade com a CI 
nº 500/2017/GMDSES de 18 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 436/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e na Lei Ordinária nº 2.100/2009, 

RESOLVE: 

Nomear CLÉRITON ALVARENGA FERREIRA, no cargo de provimento 
em comissão de Coordenador Pedagógico AABB Comunidade, Símbolo 
CPM-1, com carga horaria de 20h semanais, lotando-o na Gerência 
Municipal de Educação, com efeito, a contar de 03/04/2017, em 
conformidade com a CI nº 069/2017/GEMED/NRH de 20 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 437/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Nomear LUIZ FERNANDO NUNES MIRANDA, no cargo de provimento 
em comissão de Diretor do Núcleo de Licitação e Contratos, Símbolo 
DGA-07, lotando-o na Gerência Municipal de Finanças, com validade a 
contar de 03 de abril de 2017, em conformidade a CI nº 310/2017-GMAD 
de 18 de abril de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 438/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 113 da Lei Complementar nº 011/2009 de 09 de janeiro de 2009, 

R E S O L V E: 

Nomear NATÁLIA CICALISE PROENÇA, no cargo de provimento em 
comissão de Chefe do Setor de Cotação de Preços, Símbolo DGA-09, 
concedendo-lhe 30% (trinta por cento) de gratificação, lotando-a na 
Gerência Municipal de Finanças, com validade a contar de 20 de março 
de 2017, em conformidade com a CI nº 311/2017-GMAD de 18 de abril 
de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de abril de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017 

ATA DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÂO 

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, as 
treze horas e trinta minutos, na sala de reuniões do Núcleo de Licitação 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Aquidauana – Estado de Mato 
Grosso do Sul, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação –CPL 
designada pelo Decreto Municipal nº 016/2017, com o apoio do Sr. César 
Bulhões Martins – Gestor de Desenvolvimento Rural, AGRAER – 
Aquidauana/MS e da Sra. Úrsula Coelho de Barros – Nutricionista - Chefe 
do Setor de Nutrição da Gerência Municipal de Educação do Município 
de Aquidauana/MS, a fim de dar continuidade aos trabalhos referentes à 
Chamada Pública em epígrafe, após proceder a análise dos documentos 
verificamos que o Sr. Nivaldo Simão Zaurízio, o Sr. Flávio de Souza, a 
Sra. Rita Lemes Gomes, o Sr. Alcino Sanches Neto, o  Sr. Eurico Lemes 
Gomes dos Santos e a Associação Leste Pantaneira de Apicultores 
apresentaram no prazo a documentação faltante, sendo estas 
consideradas conforme estando estes aptos à participar da etapa de 
Classificação, verificamos ainda que o Grupo Informal formado pelos 
produtores  Maria Lúcia de Morais Lima, Eroni de Oliveira Pedroso, Mirian 
Freitas da Silva, Maria Aparecida dos Santos e Marta Alves dos Santos, 
não apresentaram a documentação faltante conforme o previsto, além de 
que cotaram os itens (mandioca descascada e pão de cumbaru) com 
valor diferente ao previsto na chamada pública não apresentando novo 
projeto de venda, sendo assim o grupo informal foi considerado inapto 
para a classificação, observamos ainda que o produtor Nilton da Silva 
cotou o item mel sachê com valor diferente do previsto na chamada 
sendo este considerado inapto para a classificação. Os demais 
produtores e grupos foram considerados aptos à Classificação, sendo 
que o critério será a distribuição igualitária entre os vencedores dentro de 
seu grupo conforme Resolução 26/2013 FNDE e Cartilha do FNDE sobre 
a Resolução 26/2013. Iniciada a Classificação verificamos que o Sr. 
Flávio de Souza, a Sra. Rita Lemes Gomes e o Sr. Eurico Lemes Gomes 
dos Santos são integrantes de Comunidade Tradicional Indígena do 
município de Aquidauana/MS de etnia Terena, sendo assim o Sr. Flávio 
de Souza inscrito no CPF/MF sob nº 569.240.701-91 foi classificado em 
primeiro lugar no item Mandioca Descascada (3.000 kg à R$ 5,96 o kg) 
e Banana Nanica (427 kg à R$ 4,96 o kg); totalizando a Sra. Rita Lemes 
Gomes inscrita no CPF/MF sob nº 890.735.411-15 foi classificada em 
primeiro lugar nos itens Tomate Cereja (500kg à R$ 11,97 o kg) e Couve 
(1.000 maços à R$ 3,02 o maço); o Sr. Eurico Lemes Gomes dos 
Santos inscrito no CPF/MF sob nº 021.501.831-10 foi classificado em 
primeiro lugar nos itens Rúcula (1.300 maços à $ 2,84 o maço), tomate 
Cereja (500 kg à R$ 11,97 o kg) e Feijão de Corda (900 kg à R$ 11,33 o 
kg). Dando continuidade verificamos que o Sr. Juliete Gomes da Silva e 
o Sr. José Correia dos Santos são integrantes de Comunidade 
Quilombola do Município de Aquidauana/MS, sendo assim o Sr. Juliete 
Gomes da Silva inscrito no CPF/MF sob nº 322.520.721-72 foi 
classificado em primeiro lugar nos itens Farinha de Mandioca Artesanal 
(800kg à R$ 6,50 o kg), Farinha de Mandioca Artesanal Temperada 
(200kg à R$ 19,33 o kg) e Banana Maça (500 kg à R$ 6,99 o kg) e o Sr. 
José Correia dos Santos inscrito no CPF/MF sob nº 464.658.121-34 foi 
classificado em primeiro lugar nos itens Mandioca Artesanal (1.000 kg à 
R$ 6,50 o kg) e Farinha de Mandioca Artesanal temperada (500 kg à R$ 
19,33 o kg). Em seguida verificamos o próximo na classificação, sendo 
este o Grupo Formal estabelecido no Município de Aquidauana/MS 
“Associação Leste Pantaneira de Apicultores” inscrita no CNPJ sob 
nº 04.333.417/0001-27 a qual foi classificada em primeiro lugar no item 
mel sachê 10g (50.000 unidades à R$ 0,46 à unidade) e Mel kg (1.000 
kg à R$ 33,33 o kg) distribuídos igualmente entre os associados José dos 
Santos (250 kg de mel e 12.500 sachês), Rodrigo Willy Jung (250 kg de 
mel e 12.500 sachês), Edmar Pereira da Silva (250 kg de mel e 12.500 
sachês) e Jociane Cordeiro Valdez Oshiro Bordon (250 kg de mel e 
12.500 sachês). Prosseguindo com os trabalhos classificamos os 
fornecedores individuais sediados no Município de Aquidauana/MS, 
sendo que o Sr.  Nivaldo Simão Zaurízio inscrito no CPF/MF sob nº 
942.045.351-00 foi classificado em primeiro lugar no item melancia 
(5.000kg à R$1,68 o kg) e Melão Caipira (3.000kg à 3,43 o kg); o Sr. 
Revalino Nogueira Soares inscrito no CPF/MF sob nº 259.353.646-20 
foi classificado em primeiro lugar no item Cheiro Verde (1.000 maços à 
R$ 2,50 o maço); O Sr. Alcino Sanches Neto inscrito no CPF/MF sob nº 
981.388.981-00 foi classificado em primeiro lugar no item tomate cereja 
(1.000 kg à R$ 11,97 o kg). Encerrada as opções de fornecedores do 
município de Aquidauana, prosseguimos com a classificação do Grupo 
Formal “Cooperativa dos Produtores Rurais da Região do Pulador 
de Anastácio-MS” inscrita no CNPJ sob nº 07.530.947/0001-53 foi 
classificada em primeiro lugar nos itens Abacate (3.000kg à R$ 10,66 o 
kg), Abacaxi (6.000 kg à R$ 6,79 o kg), Abóbora Cabotiã (900 kg à R$ 
4,13 o kg), Abóbora Verde (900 kg à R$ 5,68 o kg), Acerola (2.000 kg à 

R$ 5,37 o kg), Alface (10.000 unidades à R$ 3,25 a unidade), Banana 
Maça (2.500 kg à R$ 6,99 o kg), Banana Nanica (2.573 kg à R$ 4,96 o 
kg), Batata Doce ( 900 kg à R$ 3,99 o kg), Beterraba (1.600 kg à R$ 3,73 
o kg), Caju (3.000 kg à R$ 11,66 o kg), Castanha de Cumbaru (1.500 kg 
à R$ 80,00 o kg), Cebola (4.000 kg à R$ 3,96 o kg), Cenoura (3.000 kg à 
R$ 3,63 o kg), Colorau (1.000 kg à R$ 18,66 o kg), Couve (4.000 maços 
à R$ 3,02 o maço), Farinha de Mandioca Temperada (300 kg à R$ 19,33 
o kg), Feijão de Corda (4.100 kg à R$ 11,33 o kg), Laranja (3.500 kg à 
R$ 2,91 o kg), Leite (22.000 litros à R$ 3,56 o litro), Mamão (2.000 kg à 
R$ 5,29 o kg), Manga (5.000 kg à R$ 6,49 o kg), Milho Espiga (3.000 kg 
à R$ 5,14 o kg), Pão de Cumbaru (5.000 unidades à R$ 11,66 a unidade), 
Polpa de Frutas (6.000 kg à R$ 20,66 o kg), Repolho (3.800 kg à R$ 1,95 
o kg), Rúcula (8.700 maços à R$ 2,84 o maço), Tomate (5.000 kg à 5,55 
o kg) e Tomate Cereja (2.000 kg à R$ 11,97 o kg). Perfazendo o presente 
processo um valor de R$ 1.008.008,00 (um milhão oito mil e oito reais). 
Não havendo mais nada a registrar a CPL e mesmo sem nenhuma 
interposição de recursos feita até a presente data a CPL resolve desde 
já autorizar a publicação da presente ata no diário oficial do município e, 
visto que não houve nenhuma interposição de recursos pelos presentes, 
resolvemos desde já adjudicar os itens aos fornecedores devidamente 
classificados. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente da CPL 
determinou a lavratura da presente ata, que depois de lida e achada 
conforme será assinada pelos presentes e em seguida deu por encerrada 
a presente sessão. 

Aquidauana/MS, 25 de abril de 2017. 

Ranulfo Alves de Menezes 

Rogério Dumont Silva Ferreira 

Luciano Costa Campelo 

César Bulhões Martins 

Úrsula Coelho de Barros 

Prefeitura Municipal de Aquidauana 
Aviso de Resultado de Pregão Presencial 

Modalidade: Pregão Presencial nº 024/2017 
Processo administrativo nº 035/2017 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Municipal, comunica aos interessados, o resultado da Licitação acima 
especificada, que objetiva a Aquisição de 600 (seiscentas) lonas 
pretas cortadas em 6x8 de 150 micras, para atender as famílias em 
estado de vulnerabilidade social, cadastradas no Centro de 
Referência da Assistência Social Cras I e II, no período de 12 meses, 
conforme descrito anexo do edital, tendo como vencedora do item 
ofertado, a empresa: 

1. Múltipla Comércio e Representações Ltda - ME, no item 1, 
totalizando o valor de R$ 29.190,00 (vinte e nove mil e cento e noventa 
reais). 

AQUIDAUANA-MS, 25 de abril de 2017. 

Izabela Lemos Jacques 
Pregoeira Oficial 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:44/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N°33/2017 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto n.16/2017 de 
30/03/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará no dia 08 de maio às 08:00 horas, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” e de 
acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS, PARA ATENDER OS 
PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS BEM COMO ESTA GERÊNCIA, 
NO PERÍODO DE 12 MESES. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 
edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado Na Prefeitura 
Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias úteis de 
segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 25 de abril de 2017. 

Ranulfo Alves de Menezes 
Presidente da CPL 

LICITAÇÕES 
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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:46/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N°35/2017 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto n.16/2017 de 
30/03/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará no dia 11 de maio às 08:00 horas, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” e de 
acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
DEAQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSTRUMENTAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER O CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 
edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado Na Prefeitura 
Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias úteis de 
segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 18 de abril de 2017. 

Ranulfo Alves de Menezes 
Presidente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 47/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2017 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto n.16/2017 de 
30/03/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará no dia 12 de maio às 08:00 horas, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” e de 
acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS 
QUÍMICOS, PALCOS, TAPUMES E DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER EVENTOS DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 
edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado Na Prefeitura 
Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias úteis de 
segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 19 de abril de 2017. 

Ranulfo Alves de Menezes 
Presidente da CPL 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 48/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N.º  

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto n.16/2017 de 
30/03/2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará no dia 09 de maio às 08:00 horas, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” e de 
acordo com as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ, FÓRMULAS INFANTIS, 
SUPLEMENTOS E EQUIPAMENTOS PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
AFIM DE ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES INSCRITOS NO 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL DA 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 
AQUIDAUANA/MS. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 
podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 
licitacao.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 

edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado Na Prefeitura 
Municipal de Aquidauana-MS, rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila 
Cidade Nova, neste Município, CEP 79.200-000, nos dias úteis de 
segunda a sexta–feira, no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 19 de abril de 2017. 

Ranulfo Alves de Menezes 
Presidente da CPL 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da  Entidade – BANDA MINISTÉRIO SANTIDADE,  
Evangelista Jari Amorim Leite no uso de suas atribuições que lhe confere, 
convida todos os colaboradores, amigos, apreciadores, simpatizantes, 
integrantes de bandas, músicos e  comunidade em geral para 
participarem da Assembléia Geral para o ato oficial da  criação da 
Entidade, aprovação do ESTATUTO e  Eleição da Diretoria. A 
Assembléia Geral será realizada no dia 11 de maio de 2017, na sede 
provisória, sito à rua Antonio Nogueira nº 648, Bairro Alto- Escola de 
música Arte Music, às 19h.  

Evangelista Jari Amorim Leite 
Presidente 

 

EDITAIS 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
MÚLTIPLO Nº. 9912374930  

FIRMADO EM: 22/04/2017 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT 

DO OBJETO: 

1.1. Incluir no Contrato Múltiplo o subitem 2.3. da cláusula SEGUNDA – 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, contendo o Termo de Categorização 
e Benefícios da Política Comercial dos Correios; 

1.2. Incluir no Contrato Múltiplo o(s) serviço(s) de Encomendas Nacionais 
por meio do ANEXO correspondente, rubricado pelas partes, contendo 
os procedimentos pertinentes ao serviço incluído; e 

1.3. Excluir o(s) ANEXO(s) SEDEX 40096 e PAC 41068, efetivando-se 
quando da assinatura deste Termo. 

DO VALOR: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

DA VIGÊNCIA: 

O prazo do presente contrato é de 01(um) ano, com inicio em 17 de abril 
de 2017 com término em 16 de abril de 2018, podendo ser prorrogado 
nas hipóteses do Art. 57 da Lei 8.666/93. 

DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato 
correrão à conta do elemento de despesa: 

Órgão: 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNC. PUB. 
MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos 
Municipais 

Funcional: 09.272.0014 – Previdência do Regime Estatutário 

Projeto/Atividade: 2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto - 
AQUIDAUANAPREV 

Elemento: 33.90.39.00.00.00.00.1003 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. 

FORO: COMARCA DE CAMPO GRANDE – MS 

ASSINATURAS: Nelson Gonçalves Estadulho p/Contratante - Julio 
Cesar Gonzalez Nascimento p/ Contratada. 

 
 

AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 
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